
CÂMARA MUNICIPAL DE ANASTÁCIO / MS
PRAÇA  GARIBALDI  DE  MEDEIROS, Nº 718  FONE  (O**67)3245-0530 

 CEP  79210.000       CNPJ: 15.465.149/0001-13
E-mail: cmanastacio@hotmail.com

GABINETE DO VEREADOR ROBSON PERTILE

INDICAÇÃO  Nº 065/2025

Autoria: Vereador -  ROBSON  PERTILE  - MDB.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhora vereadora. 

O vereador  que  a  esta  subscreve  de  acordo  com o  Regimento 
Interno  desta  Casa,  indica  à  Mesa  que  encaminhe  expediente  ao 
Excelentíssimo  Prefeito  Municipal  –  Manoel  Aparecido  da  Silva, 
Ilustríssimo  Diretor  Presidente  do  HOSPITAL  (ABRAMASTACIO)   – 
Agnaldo Gonçalves Estadulho,   solicitando que determine o imediato 
cumprimento da Lei Municipal nº 924/2014, que denomina o Hospital de 
Anastácio como “Assunção Santu Cabral de Arruda”, assegurando que 
toda a documentação oficial, placas e demais registros públicos sejam 
atualizados conforme a legislação vigente.

J U S T I F I C A T I V A.

Considerando  a  Lei  nº  924/2014  já  foi  devidamente  aprovada  e 
sancionada, é essencial que o seu cumprimento seja efetivado, garantindo 
que o hospital receba a denominação oficial determinada pela norma. 
Essa medida visa respeitar a legislação municipal e preservar a memória e 
contribuição de Assunção Santu Cabral de Arruda para a comunidade.
Dessa forma, solicitamos providência para que a lei seja cumprida em sua 
totalidade. 

OBS: Anexo a cópia da Lei nº 929 de 24 de Junho de 2014.

Plenário Sales de Arruda  Braga, 13 de março de 2025

                                   ROBSON PERTILE
                                    Vereador – MDB.
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